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MODELO DE CONVENIO 

Para instituiçao do Cons6rcio de Promoçffo Social da região de 
. . .  , • . .  , • . . . . . . . . . . . .  · • . . , os municípios de • , . . . • • • • . . • . . • • • • . • • • • • . • • . • • . • • • . . • . .  

• . . • . • • • • . . . • . • . . • . • • .  , representados por seus Prefeitós deliberam agrupar-se, nu 
conformidade do arti�,o 103 da Constituição Estaduo.l e 54 da Lei Orgfuiicu dos I-1.uni
c:ípios, a. fim de dent1•0 d:..t regia:o constituida por seus terri t6rios prestarem assis 
tGncia e desenvolverem atividades de promoçffo social, med!anta as cldusulas::eguin:
tes: 

I 

A sociedade que ora se constitui daqui por diante design�dc como:Con-
s6rcio11 - terá séde e raro na cidé.'.de de . . • . • . . . • . . • . • • • • • • . • . • . . • . . . • . • • . • . .  e .::e 
reger.1.pelos Estll.tutos que for•em aprovados pelos Prefeitos e homo.J.ogados p e 1 a s 
respectivas C�maras Municipais e que paSsarffo a fazer parte do presente Convênio • 

II 

O Cons6rcio ·':.e1·d e. duraç.'.ro de dez (10) anos, e será considerado pror
rogndo por igual prazo, autom.1.tica e sucessivamente, ;-�e na'.o for denl.U1ciei.do n.t� u m 
ano s.rites de seu t@rmo, ou da de duas prorrogaçOes • 

III 

A denância referida na cl�usula anterior terd efeito apenas e1n rel�•
ça'.o ao rnUnicípio que a formular, continuando o cons6rcio a vigorar quanto a�s de
mais membros. 

O Consórcio ser� dissolvido por con;um acôrdo dos municípios asnocia
dos, ou se nã'.o chegar a agrupar pelo menos tr€!s r,runic!p·ios com continuidade ·:1,rri
torial, entre os quais o de sua séde • 

V 

Crio.ndo-se novo município na I·egia'.o do Cons6rcio, ser-lhe-á faculte.do 
o ingresso no mesn10, mediante, simples cor.n.micação da promulgaça:o da lei respecti
va, entendendo-se que o novo município aceita integralmente o presente Conv@nio e 
os Estatutos que estiverem em vig6r. O reingresso dos municípios que j� pertence
ram ao Cons6rcio se fará nas rocc:.as condições . 

VI 

A regi�o formada pelos territ6rios dos municípios associados ser�1pa
ra os fins dllste Consórcio, havido. como unidade territorial continua e hornog�nua, 
tal se ntro existissem os limites internn.micipais. Os serviços do Consórcio serão, 
conseguintemente, prestados em t6da a sua regirro, sem discriminaçtio dt nenhurra na
tureza, e suas instale.ç:ões se localizar�o de a.c8rdo exc.Lusi vumente com a maior uti
lidade e benef!ci� comuns. 

VII 

As partes contratantes se obrigam: a) a concorrer para a mnnit:enço:o do 
Consórcio, éntregando-lhe cada ano uma parte de suas rendas tributd:rit�s anuais, se
gundo wro. porcentage� llll'.o superior a cinco por cento (5%), igual parQ cada municí
pio associ.�do; b) a dar �o Consórcio o seu aval, a fim de que @ste possa: lçi)obter 
crddito n curto prazo, como antecipaça:o de receita do exercício anual; 29) l.3.n1;ar 
�nprli�timos ü. longo pra.zu, exclusivamente paru constru9ües, instalaçõe:= e mclho1�a
mentos nwnas e noutras. O aval deverá ser prestado conjuntamente por todos os mu
nicípios ossociados. 
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VIII 

O Consórcio terá faculdade de estabelecer convênios com os Gov@rnos 
du Estado e da União, já para receber su}?venções periódicas ou nl!o, jt. ·para�en
der a serviços mantidos em comum, 

IX 

O Consórcio terá, outrossim, a faculdade de f1�zer contratos com en
tidades particulares de assistência e promoçi:i:o social estabelecida.'> na regit!o, e 
bem assim distribuir auxilies e subvenções a taiS entidades . 

X 

No caso da extinçao do Consõrcio, seu patrimônio será distribuido 
entre as entidades particulares de assistência e promoçüo social existentes n a 
regitio, em proPorção, qu<mto possível, das contribuições globais de co.dc. nr:ni
c!pio, segundo a localizaçfio territorial das referidas entidades . 

XI 

Os Prefeitos signat�rios remeter�o, incont1nent1, �s 
cipais dos Municípios respec�ivos, projeto de lei com \lisposiç5es 
do presente_ Convênio e Estatutos que o integram. 

XII 

Câmo.ras Muni
aproba tórias 

O Consórcio se considerará constituido ta'.o logo, pela UJl'Ovaç.'.io dos 
poderes municipais, seja �tingido o minimo de memores Jelo. forma esto.tuidn. n a 
Clausula IV. Aôs Municípios, cujos poderes na'.o aproVem êste Conv@nio fica, en
tretanto, facultado o ingresso no Cons6rcio, pela forma prevista na Cláusula V . 

XIII 
r 

Jffi:o poderá sob pretexto algum u�ilizar-se dos serviços dêste Con
s 6rc1o nenhum muniq!pio, quer dentre os numerados no exordio dêste ato, quer o 
que venha de futuro a ser criado, se não aderir a êste Convênio • 

XIV 

Os prefeitos e as Câmaras Municipais dos Municípios associados s e 
obrigam a decretar t6das as leis e atos necessários ao cumprimento de suasd.)ri
gações, decorrente dêste Convênio, durante o tempo de sua duraçao. 

XV 

Se a Administraçao de um Município associado deixar de incluir no 
orçamento da despesa a quota devida ao Consórcio, ou se incluiaa deixar de efe
tuar o respectivo pugamento, o Consórcio podert cobrá-lo.por açao execu�iva,pa
ra o que se considera dívida líquida e certa, em cada exercício, a porcentagem 
convencional, computada sôbre o montante dos impostos, segundo constem dar.xei
ta orçada para o mesmo exercício • 
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Visando à ins�alnçdo do Consórcio, no exercício de 1968 observar-se-á 
o seguinte: 19) a contribuiirro a ser fixada poderá ser menor que a prevista no Con 
vª1lio, a fim de atender-se a situação orçamentária dos Municípios associados; 29) 
cada Município associado transferirá para o Consórcio as verbas que puder,do orça
mento de 1968 e ·completará sua quota mediante \U� crédito extraordinário; 39)0 Con
sórcio aproveitará, corno melhor lhe convier, os serviços e instalações que lhe se
J�m trnnsferidos, evitando qUD.lquer solução de continuidade na prestação de servi
ços • 

XVII 

ConStituído que seja o Cons6rc1o, o PrefeitO • • • • • • . • • • . . • . • . • . • . . • . •  

(sede) convocará, com 10 dias de prazo, a Assembléia dos Prefeitos para: a) eleger 
·e empossar o Presidente do Consórcio, o qual se instalará solenemente no d 1 a 

• • • • • • • • . . • . • • • .  ; b) fixar a quota da contribuição rrn.m.icipal para o exercício d e 
1969; c) deliberar s8bre providências que tendam a facilitar a instalaçcro e início 
de funcionamento do Consórcio. 

E porque estejam de pleno ac8t'do quanto a tudo quanto se Convencionou 
nêste atô, segundo consta das estipulações d@ste instrumento, do qual sf:::o extraí
das 5 vias, assinam-no em presença de 5 testemunhas. 


